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GO}TRÀIO DO ESTADO DE MINAS GERÁIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente , e
SustenÍável
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolyimento Sustentável

OF/S JPRAM-NM 321'7 /2018
Monr:s Claros_ l8 de ounrbro de 20l g

REF.: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

Preza.ros Senhores;

Sen.ir ros do Presente para informar que esta Superintendênoia procedeu ao arquivamentoprocc.so de Licença de Instalação Corretiva no 9183/2005/OO8/2016 doempr. endi mento sada siderurgia Lrda, cNpJ: 06.069j03 CUJaS atlvldadeslocali ,:am-se no município de yâna da palma,rMG motivado pela formaliza$o deLicent r de Opelaçâo Corretiva pA no9l gl,2005/009/2016

Salien -rmos que o empreendimento será objeto de fiscalização e o desacordo com o dispostonos ar igo .1". 5.' e demais do Decrero +4.g44i0s suleirará o.empreendedor à apuraçào deeventu ris inliaçôcs ambientais, de acordo com a lei.

Salienr rmos rambém que. em caso de constalaçào de debito de na(ureza ambiental para oreferid ' empreendimento- os autos do processo n' 9l g3/2005/00gi2016 serão remetidos àAssess,ria Juridica da SE\ÍAD para qua o, n,.r,no. ..jr,, .r.r_inf,raos à Adrocacia Geraldo Esr rdo para inscriçào do debito de narurez-a .ui"n,ui- 
"- airida ativa do Hstado.Encam úamos Documento de Arrecadaçào Estadual (D,All .af".a.i. 

^ 
."roa a" pr*arro. 

-"

Ressalr r-se- ainda. que o arquivamento do presente processo nâo impossib ita a abertura denol'o 
-p 

ocesso' dcsde que comprovada a inexistência de débito dé natureza ambiental e desdeque nãt 
_ 

implique reaproveitanento dos custos referente" ao p.,i".s.o'o.u -qui.,udo.

Atenci"samente' 
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ÍIugo Leonardo Andrade Coutinho
Dirett :'Regional de Adminisrração: lITTr. da Supram Noíe de únas, designadd

pela Resoluç|o SEMAD N.2,707 de. 16 àe outubro de 20t 8.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretâriâ de Estado dc Meio Ambiente e Deseívolvimetrto Süstentávêl
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

ATO DE AROUIVAMENTO

O Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da

Norte de Minas, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a formalização de processo de regularizaçào ambiental em caÉter de

Licença de Operação Corretiva, PA n' 9183/2005 /009/2016..

Considerando, desta forma, a regra prevista nos artigos 16 e l7 da Resolução

CONAMA n." 237, de 19 de dezembro de 1997:'

Considerando, por fim, que a"Administração pode declaror exlinlo o processo quondo

exaurida sua finolidade ou quando o objeto da decisão se tornor inrpossível. inúlil ou

prejudicatlo porfato superveniente" (Lei n.' 14.184. de 31.01.2002).

Determino o arquivamento do processo de Licença de Instalação Corretiva 'n"
918312005100812016 do empreendimento Sada Siderurgia Ltda, CNPJ:

06.069.703i0001-52, cujas atividades localizam-se no município de Várzea da

PalmaMG.

Em caso de necessidade, remeta-se os autos à Assessoria Jurídica da SEMAD para que

os encamiúe à Advocacia Geral do Estado pala inscrição do débito de natureza

ambiental em dívida ativa do Estado.

Encamiúe-sqos dados do pesente pÍocesso à Núcleo das Denúncias Ambientais-

NUDEN para fiçalização de praxe e apu:tçào de evenhrais infi:ações ambientais'

Montes Claros, 18 de outubro 2018.
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Hugo Leonardo Andrade Coutinho

Diretor Regional de Administração e Finanças da Supram Norte de llinas, designado

pela Resolução SEMAD N'2.707 de l6 de outubro de 2018'

Rua Gabriel Passos, 150, Centro Montes Claros - MG
TeL (38) 3224-7soo

Considerando o teor do parecer técnico e pare.cer juridico I l412018, que recomenda o

arquivamento do presente processo pelos fatos e fundamentos legais expostos.
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